
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da
Seguridade Social, institui Plano de
Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO X
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

.............................................................................................................................................

Art. 38. (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008,
convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009)

Art. 39.  O débito original e seus acréscimos legais, bem como outras multas
previstas em lei, constituem dívida ativa da União, promovendo-se a inscrição em livro
próprio daquela resultante das contribuições de que tratam as alíneas a, b e c do
parágrafo único do art. 11 desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº
11.457, de 16/3/2007)

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.501, de 11/7/2007, a partir de 2/5/2007)
§ 2º  É facultado aos órgãos competentes, antes de ajuizar a cobrança da

dívida ativa de que trata o caput deste artigo, promover o protesto de título dado em
garantia, que será recebido pro solvendo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº
11.457, de 16/3/2007)

§ 3º  Serão inscritas como dívida ativa da União as contribuições que não
tenham sido recolhidas ou parceladas resultantes das informações prestadas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.457, de 16/3/2007)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

.............................................................................................................................................

Seção V
Dos Benefícios

.............................................................................................................................................

Subseção II
Da Aposentadoria por Idade

.............................................................................................................................................

Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa desde
que o segurado empregado tenha cumprido o período de carência e completado 70
(setenta) anos de idade, se do sexo masculino, ou 65 (sessenta e cinco) anos, se do sexo
feminino, sendo compulsória, caso em que será garantida ao empregado a indenização
prevista na legislação trabalhista, considerada como data da rescisão do contrato de
trabalho a imediatamente anterior à do início da aposentadoria.

Subseção III
Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a
carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de
serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


